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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 630, DE 2004

MENSAGEM Nº 96/2004, DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 630, de 2004, aprovado por essa nobre Assem​bléia, conforme Autógrafo nº 26.166.


De minha iniciativa, a propositura autoriza o Poder Executivo a extinguir a Faculdade de Engenharia Química de Lorena – FAENQUIL, e dá outras providências correlatas.


O texto por mim encaminhado sofreu modificações oriundas de emendas parlamentares, incidentes sobre os artigos 3º e 4º.



Não posso, todavia, acolher esses preceitos, na redação aprovada por essa Casa, ante as razões a seguir enunciadas.


De fato. O artigo 3º, ao indicar local determinado onde os servidores deverão exercer suas atividades, contém  clara ofensa à autonomia da entidade autárquica abrangida pelo comando legislativo, consagrada como bem jurídico protegido pelo ordenamento constitucional (artigo 207 da Constituição Federal).


Realmente, a citada norma constitucional dispõe, de forma expressa, que as universidades gozam de autonomia, projetada nas dimensões didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial.


Comentando essa regra da ordem jurídica superior, salienta a doutrina que a autonomia administrativa das aludidas instituições de ensino é instrumento, decorrência e condição da autonomia didático-científica, e pressuposto da autonomia de gestão financeira e patrimonial, consistindo, basicamente, no direito de elaborar normas próprias de organização interna, em matéria didático-científica e de administração dos recursos humanos e materiais, o que afasta, desde logo, a possibilidade de a lei determinar local onde seus servidores devem atuar, como preconizado pelo dispositivo impugnado.


O artigo 3º do projeto ostenta, em conseqüência, quanto a esse aspecto, vício de inconstitucionalidade material.


Mas não é só. O mesmo dispositivo, em sua parte final, ao subordinar ao exclusivo interesse do próprio servidor a definição do local onde deverá exercer atividades usurpa do Administrador a atribuição de, segundo critérios próprios de conveniência e oportunidade, dispor sobre seus servidores, ferindo o princípio da supremacia do interesse público.


Quanto ao artigo 4º, permito-me observar que a regra original disciplina adequadamente o assunto, assegurando a assunção, pela Fazenda do Estado, das obrigações e dos encargos trabalhistas reconhecidos pelo Poder Judiciário, de modo a resguardar a situação dos atuais servidores da FAENQUIL, não se mostrando pertinente a alteração pretendida.


Expostas, nestes termos,  as razões que me induzem a vetar, parcial​mente, o Projeto de lei nº 630, de 2004, e fazendo-as publicar no Diário Oficial do Estado, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Palácio dos Bandeirantes, em 23 de dezembro de 2004

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Sidney Beraldo, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

